
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº     , DE 2007 
(Do Sr. Cezar Silvestri) 

 
 
Requer informações ao Ministro da 
Educação sobre os critérios utilizados 
para a escolha dos municípios 
paranaenses que abrigarão os Institutos 
Federais de Educação Tecnológica 
(IFETs). 
 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da Constituição 

Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que seja encaminhada ao Ministro da Educação, por intermédio da 

Mesa Diretora desta Casa, pedido de informações sobre os critérios utilizados par 

a escolha dos municípios paranaenses que abrigarão os Institutos Federais de 

Educação Tecnológica (IFETs). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Compete ao Poder Legislativo, a despeito de sua função legisladora, a 

fiscalização dos atos administrativos exercidos pelo Poder Executivo. 

No final do mês passado o governo federal lançou o Plano de 

Desenvolvimento da Educação (PDE). Dentre as diversas ações do PDE 

encontra-se a instalação de 150 novos Institutos Federais de Educação 

Tecnológica (IFETs). No caso do estado do Paraná foram escolhidos seis 

municípios: Foz do Iguaçu, Telêmaco Borba, Jacarezinho, Paranaguá, Paranavaí 

e Umuarama. Os IFETs serão instituições de educação superior, básica e 

profissional especializadas na oferta de educação profissional e tecnológica.  O 

critério para a escolha das cidades, se deu, segundo o MEC, pelo potencial de 

desenvolvimento e proximidade com os arranjos produtivos locais. No entanto, 

segundo dados do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social 



(Ipardes) o município de Guarapuava possui índices sociais, entre eles pobreza, 

IDH e índice de Gini, inferiores aos municípios escolhidos. Alia-se a isso, o fato de 

que, a exceção de Foz do Iguaçu, as outras cidades escolhidas têm população 

bastante inferior a de Guarapuava. Ou seja, Guarapuava não só tem carência 

maior como também muito mais capacidade de multiplicar os ganhos deste 

investimento, independentemente de levarmos em conta o tamanho do município 

ou o tamanho e amplitude de sua economia. Isto me traz dúvidas quanto aos 

critérios técnicos utilizados para a escolha dos municípios. 

Sabemos da importância da educação no processo de transformação da 

realidade sócio-econômica dos cidadãos e de nosso País. E é por isso que 

lutaremos para que a nossa comunidade não fique de fora do alcance das 

políticas públicas de desenvolvimento econômico e social.  

 Desta forma, pedimos esclarecimento quanto aos critérios utilizados, bem 

como os estudos técnicos que serviram de subsídio para a escolha dos municípios 

agraciados com os IFETs no estado do Paraná. 

Sala das Sessões, em        de maio de 2007. 

 

Dep. CEZAR SILVESTRI 
PPS/PR 

 


